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ACÓRDÃO Nº 1678/23 - Tribunal Pleno 

Representação. MPC. Município de Palmas. 
1. Terceirização do serviço público de saúde. 
2. Contabilização irregular de despesas com 
pessoal. 3. Contratação de empresas de 
sócios servidores do Município de Palmas. 4. 
Excesso de cargo horária. Pela parcial 
procedência quanto à terceirização dos 
serviços de Atenção Básica à Saúde, com 
expedição de determinação. 

 

1. Trata-se de Representação, com pedido de medida cautelar, 

formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do Poder Executivo do 

Município de Palmas, em que noticiou irregularidades na terceirização de serviços 

de saúde pagos nos exercícios de 2018 e 2019. 

De modo geral, o representante do parquet discorreu que, a partir de 

informações extraídas do Portal de Informações para Todos – PIT, verificou que, 

desde o exercício de 2013/2014, data do último concurso para cargos de médicos, o 

Município estaria direcionando recursos para a terceirização de serviços de atenção 

básica à saúde, em detrimento do preenchimento dos cargos efetivos vagos 

existentes no quadro municipal.  

Nesse sentido, ressaltou que o município possuiria apenas 3 (três) 

médicos efetivos, a despeito da previsão em lei de 45 cargos, e que os serviços 

médicos, inclusive atendimento de atenção básica (diarista e plantonista), estão 

sendo prestados por empresas particulares contratadas por intermédio dos 

Credenciamentos n°s 001/2017, 001/2018, 002/2018, 009/2018, 013/2019 e 

001/2019. 
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Diante disso, apontou, em suma, as seguintes impropriedades: a) 

irregular terceirização do serviço público de saúde; b) contabilização irregular de 

despesas com contratação de particularidades para a prestação de serviços médicos 

na natureza de despesas “demais despesas com serviços médicos”; c) contratação 

de empresas de propriedade de servidores públicos municipais de Palmas, e; d) 

excesso de carga horária de trabalho de parte dos profissionais prestadores de 

serviços médicos ao Município de Palmas. 

Ao final, requereu o recebimento e processamento da presente 

Representação para: 

a) Determinar cautelarmente ao Município de 

Palmas a contabilização dos gastos decorrentes de contratos de 

terceirização de mão de obra como Outras Despesas de Pessoal, 

para inclusão no cálculo de despesa total de pessoal, a ser apurada 

nos termos da LRF;  

b) Determinar a citação do Município de Palmas, na 

pessoa de seu Prefeito, Sr. Kosmos Panayotis Nicolaou, para que 

apresente contraditório, no prazo legal, bem como:  

b.1. encaminhe documentação comprobatória 

acerca da admissão e eventual exoneração dos servidores 

citados no item 2.3., esclarecendo se o servidor está ativo, 

exonerado, bem como a data de sua admissão e desligamento; 

b.2. comprove a efetiva prestação dos serviços 

pelas empresas citadas no item 2.4., através do registro de 

jornada e/ou ponto eletrônico, juntamente com o envio da 

escala dos médicos particulares contratados, contendo 

indicação do profissional, data, turno e local de atendimento.  

c) Determinar a instrução do feito pela 

Coordenadoria de Gestão Municipal, nos termos dos arts. 278, §2º e 

353 do Regimento Interno;  
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d) Ao final, julgar procedente a Representação para:  

d.1. aplicar aos Srs. Kosmos Panayotis 

Nicolaou e Hilario Andraschko a multa prevista no art. 87, IV, g, 

da Lei Orgânica, em razão da contratação de clínicas 

particulares para a prestação de serviços médicos de atenção 

básica como forma de reiterada terceirização do serviço 

público;  

d.2. determinar ao Município de Palmas que se 

abstenha de realizar contratações de médicos particulares 

como forma de terceirização de serviço público;  

d.3. determinar ao Município de Palmas que 

passe a contabilizar os gastos decorrentes de contratos de 

terceirização de mão de obra como Outras Despesas de 

Pessoal, para inclusão no cálculo de despesa total de pessoal, 

apurada nos termos da LRF;  

d.4. aplicar aos gestores responsáveis à época 

de cada contratação irregular a multa do art. 87, IV, g, da Lei 

Orgânica, em razão da expressa violação do art. 9º, III, da Lei 

nº 8.666/93;  

d.5. no caso de confirmação do 

inadimplemento contratual mediante a não prestação ou 

prestação insatisfatória dos serviços, determinar ao Município 

de Palmas a rescisão dos contratos afetados, nos termos 

previstos nas minutas para os casos de inadimplemento 

contratual. 

 

Por meio do Despacho nº 854/19 (peça 18), recebi a presente 

Representação e determinei a intimação do Município para a apresentação de 

manifestação preliminar a respeito da medida cautelar requerida, acompanhada da 

documentação pertinente. 
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O Município apresentou manifestação preliminar (peça 26) aduzindo, 

em síntese, quanto à liminar pleiteada, que o Departamento Municipal de 

Contabilidade, mediante o Ofício Contábil nº 0508/2018 (peça 27), interpretou ao 

longo dos últimos 50 (cinquenta) anos, que não se tratava de terceirização de mão-

de-obra, e que não deveria ser contabilizado no elemento 3.3.90.34.00, mas sim no 

elemento 3.3.90.39.50.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / 

Demais Despesas com Serviços Médicos. 

Acrescentou, ainda, que as prestações de contas anuais, bem como 

as prestações de informações junto ao Sistema SIM-AM não retornaram com 

qualquer inconsistência ou irregularidade quanto à questão, bem como sustentou 

que a contabilização é realizada com base nos instrumentos de planejamento do 

Município (PPA, LDO, LOA) e nos documentos confeccionados e orientados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. Diante disso, pugnou pelo indeferimento da cautelar. 

Na sequência, mediante o Despacho nº 996/19 (peça 28), os autos 

foram remetidos à instrução para manifestação acerca das justificativas preliminares 

trazidas pelo Município quanto ao pedido cautelar. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, na Instrução n° 5557/22 

(peça 30), a partir da análise de dados dos sistemas informatizados desta Corte, 

reiterou que o Município de Palmas estaria se socorrendo da terceirização de 

serviços de saúde desde o ano de 2013, destacando que a maioria das contratações 

realizadas tem como objeto serviços médicos de atenção básica de saúde. 

No que diz respeito à cautelar, sustentou que “contrariamente à 

interpretação dada pelo Município e seu setor de Contabilidade, em que pese tal 

questão nunca haver sido regularizada pelos setores de controle interno e externo, a 

contratação de serviços de saúde de Atenção Básica pela municipalidade, através 

de empresas terceirizadas, constitui substituição de mão de obra de servidores e 

empregados públicos médicos e por isto, a sua contabilização deveria ter se dado 

através da classificação – “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 

Terceirização”, de modo a refletir a realidade fiscal do Município, conforme 

estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal.” 
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Por sua vez, o Ministério Público de Contas, mediante o Parecer nº 

1178/22 (peça 31), ratificou os termos da exordial, reiterando o pedido de concessão 

do pedido cautelar e procedência da Representação. 

Assim, mediante o Despacho nº 1468/22 (peça 32), ratificado pelo 

Acórdão nº 2934/22 – Tribunal Pleno (peça 35), acolheu-se a medida cautelar 

pleiteada pelo Ministério Público de Contas para determinar que o Município de 

Palmas passe a contabilizar os gastos decorrentes de contratos de terceirização de 

mão de obra voltados ao atendimento da Atenção Básica de Saúde (diaristas e 

plantonistas, ressalvadas as exceções supracitadas) como “Outras Despesas de 

Pessoal - 3.3.90.34.00”, com inclusão no cálculo de despesa total de pessoal, a ser 

apurada nos termos da LRF, tendo sido modulado os efeitos da liminar para que a 

nova forma de contabilização seja regularizada para o exercício financeiro seguinte 

(ano de 2023). Ainda, por meio do referido Despacho, foi determinada a 

apresentação da documentação comprobatória elencada nos itens “b.1” e “b.2”, a 

saber: 

“b.1. encaminhe documentação comprobatória 

acerca da admissão e eventual exoneração dos servidores citados 

no item 2.3., esclarecendo se o servidor está ativo, exonerado, bem 

como a data de sua admissão e desligamento;” 

1. Sr. Sérgio Karlec (Clínica Médica Karlec & Wall); 
2. Sra. Fatima Hossen Ibrahim Mustafa (Clínica Médica Mustafa & Carpes de 

Lima); 
3. Srs. Ayrton Martin Maciozek e Marcelo Oliveira Falcão (CMA Consultório 

Médicos e Associados); 
4. Sr. André Roberto Seger (Palmas Serviços Médicos SC); 

 

“b.2. comprove a efetiva prestação dos serviços 

pelas empresas citadas no item 2.4., através do registro de jornada 

e/ou ponto eletrônico, juntamente com o envio da escala dos 

médicos particulares contratados, contendo indicação do 

profissional, data, turno e local de atendimento.” 

a) Clínica Médica Fast e Mesquita: Marco Antônio Mesquita (anexo 9) 

b) Clínica Médica Karlec & Wall: Sérgio Karlec, Alexandre Wall e 
Carolina Giovelli Karlec (anexo 9, fls. 39) 
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c) Clínica Médica Matiuzzi: Carla Adriana Rosa Matiuzzi (anexo 9, 
fls. 91)  

d) Lucas Bettiol Serviços Médicos: Lucas Bettiol (anexo 10) 

e) Clínica Médica Neckel & Bonfim: Rafael Mafra Neckel e 
Janaine Bonfim (anexo 10, fls. 64) 

f) Robson Cantergiani Santos & Cia Ltda: Robson Cantergiani 
(anexo 10, fls.108) 

 

Em resposta, o Município de Palmas apresentou manifestação (peça 

41) e documentos (peças 42-59) tendo informado que:  

(i) através da Ação Civil Pública nº 0003150- 21.2022.8.16.0123 o Ministério 
Público do Estado do Paraná obteve liminar com o mesmo teor da presente, 
sendo que consta efetivamente nos relatórios expedidos a partir do ano de 
2019 a devida contabilização dos gastos decorrentes de contratos de 
terceirização de serviços médicos no item “Outras Despesas de Pessoal – 
3.3.90.34.00”, de forma que nada mais há a ser buscado junto à presente 
Representação quanto à contabilização das despesas;  
 

(ii) que o Município está realizando Concurso Público, cujas provas objetivas 
foram realizadas no último dia 4 de dezembro, com Processo de Concurso 
Público já registrado nesta E. Corte de Contas, sendo o Processo nº 
555315/22, de Edital nº 1/2022, cuja cópia segue em anexo; 

 
(iii) quanto ao cálculo da despesa total de pessoal, a ser apurada nos termos da 

LRF, o MUNICÍPIO DE PALMAS se encontra em confortável posição, já 
com a inclusão dos gastos de serviços médicos terceirizados, conforme 
Relatório de Gestão Fiscal publicado em 26 de setembro de 2022, relativo 
ao período de Setembro/2021 a Agosto/2022 (em anexo), no qual consta a 
Receita Corrente Líquida de R$ 178.823.865,84 e a Despesa Total com 
Pessoal de R$ 72.509.706,39, ficando o índice “% sobre a RCL ajustada” 
em meros 40,55%; 

 
(iv) No tocante à documentação comprobatória requerida pelo Ministério Público 

de Contas, as pessoas relacionadas no item “b.1” não foram ou nem são 
servidores públicos municipais, nos termos da manifestação encaminhada 
pela Divisão Municipal de Recursos Humanos e relatórios do Portal da 
Transparência do Município de Palmas, em anexo; 

 
(v) Quanto ao item “b.2”, faz-se necessária a concessão de prazo adicional para 

o devido cumprimento, eis que se trata de robusta documentação que se 
encontra já em arquivo, não tendo sido possível realizar a busca, 
organização, digitalização e apresentação para esta E. Corte no prazo da 
determinação do Ilustre Relator.  

 

Ao final, o Município requereu a concessão do prazo adicional de 15 

(quinze) dias para a apresentação da documentação comprobatória indicada no item 

“b.2”. 
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Através do Despacho nº 80/23 (peça 61), deferiu-se a prorrogação 

de prazo, sendo que, na sequência, o Município promoveu a juntada de extensa 

documentação aos autos (peças 65 a 107). 

Remetidos os autos para instrução, a Coordenadoria de Gestão 

Municipal opinou, através da Instrução nº 1036/23 (peça 111), pela improcedência 

da representação diante da regularização ou não confirmação das irregularidades 

narradas na inicial. Por outro lado, opinou pela parcial procedência da 

Representação para o fim de expedir determinação ao Município de Palmas, através 

de seu representante legal, para que informe a esta Corte de Contas a quantidade 

de cargos médicos preenchidos através do concurso público de edital nº 01/2022, 

após convocação dos candidatos, com documentos que comprovem a posse dos 

servidores, devendo abster-se de realizar contratações como forma de terceirização 

do serviço público de Atenção Básica à saúde, após o preenchimento das vagas em 

questão, sob pena da aplicação da multa prevista no art. 87, iii, “f” da Lei Orgânica. 

De modo diverso, o Ministério Público de Contas, por meio do 

Parecer nº 256/23 (peça 112), divergiu do opinativo da unidade técnica. Manteve o 

entendimento defendido na exordial de que restou configurada a burla ao inciso II do 

artigo 37 da Constituição Federal, em razão da contratação de clínicas particulares 

para a prestação de serviços médicos de atenção básica como forma de reiterada 

terceirização do serviço público, bem como a ofensa à Lei de Responsabilidade 

Fiscal no que tange à errônea contabilização dos gastos decorrentes de contratos de 

terceirização de mão de obra. Reiterou, assim, a proposta de aplicação de multas. 

Defendeu, ainda, a expedição de determinações ao Município de 

Palmas para que: a) se abstenha de realizar contratações de médicos particulares 

como forma de terceirização de serviço público, e; b) que passe a contabilizar os 

gastos decorrentes de contratos de terceirização de mão de obra como Outras 

Despesas de Pessoal, para inclusão no cálculo de despesa total de pessoal, 

apurada nos termos da LRF.  

Finalmente, aduziu que não se opõe à sugestão da unidade técnica 

para que se determine à municipalidade que informe a esta Corte a quantidade de 

cargos médicos preenchidos mediante o concurso público do edital nº 01/2022; e 
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pela remessa dos autos à CMEX para monitoramento do cumprimento das 

determinações expedidas. 

É o relatório. 

 

2.1. Da irregular terceirização do serviço público de saúde 

De início, o Ministério Público de Contas sustentou que o Município 

de Palmas estaria terceirizando, de forma irregular, o serviço público de saúde. 

Neste sentido, afirmou que não estariam sendo cumpridas as diretrizes básicas 

quanto ao preenchimento dos cargos médicos, já que, embora houvesse a previsão 

de 45 (quarenta e cinco) vagas para médicos, somente 3 (três) delas estavam 

ocupadas.  

No que tange à atenção básica, salientou que a existência de Lei 

Municipal que criou 10 vagas para o cargo de Médico Clínico Geral (20 horas), 10 

cargos de Médico Clínico Geral (40 horas) e 10 cargos de Médico da Estratégia de 

Saúde da Família - ESF. No entanto, o quadro municipal era composto, no momento 

da autuação da Representação (junho/2019), por apenas dois médicos 

ortopedistas/traumatologistas e apenas um médico ESF. 

Nesse contexto, o parquet aduziu que mesmo com a grande 

defasagem de pessoal, o Município continuou a realizar contratações com clínicas 

particulares, de modo que essas terceirizações vinham ocorrendo desde o ano de 

2013, incluindo o mandato do ex-prefeito Sr. Hilario Andraschko (2013-2016), o que 

caracterizou a terceirização dos serviços médicos de atenção básica, especialmente 

os atendimentos feitos nas UPA’s, de forma continuada, sem um controle fiscal e 

administrativo adequado para reverter a situação. 

Por sua vez, o Município de Palmas justificou, em sede de 

contestação (peça 41), que estava realizando Concurso Público, por meio do Edital 

nº 1/2022, conforme documentação anexa, visando preencher os cargos dos 

profissionais médicos. Alegou que as provas objetivas foram realizadas no dia 4 de 

dezembro de 2022 e que o concurso público já havia sido, inclusive, registrado nesta 

Corte de Contas, através dos autos nº 555315/22. 
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Em consulta ao processo acima mencionado, em trâmite perante 

esta Corte de Contas, extrai-se da justificativa apresentada pelo gestor municipal 

que os últimos concursos realizados na municipalidade foram nos anos de 2014 e 

2016 e, depois disso, foram realizados processos seletivos simplificados, de modo 

que se fazia necessária a autorização para abertura de novo concurso público, 

visando atender o interesse público (Peça 5, processo nº 55531-5/22): 

 

Outrossim, após realizar consulta ao Portal de Transparência 

atualmente1, a unidade técnica verificou que existia apenas dois servidores 

médicos efetivos no Município, ocupando o cargo de médico 

ortopedista/traumatologista 20h, ou seja, um cargo de médico a menos do que 

quando o parquet ajuizou a presente ação. Bem assim, observou que os 

mencionados servidores recebiam salários bastante expressivos, no limite 

constitucional, ou seja, no valor do salário do prefeito do Município de Palmas2: 

 

                                                 
1
 Disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/37360 . 

Acesso em 21 mar. 2023. 
2
 Disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/26678 . 

Acesso em 21 mar. 2023. 

https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/37360
https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/26678
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Diante disso, a unidade técnica concluiu que, de fato, o Município de 

Palmas estaria se socorrendo da terceirização de serviços de saúde desde o ano de 

2013, mas, considerando que os contratos acostados nos autos são datados de 

2017-2019, a sua análise se limitaria a esse período. 

Fixadas essas premissas, a Coordenadoria relatou que os 

pagamentos apontados pelo parquet se referem aos procedimentos de 

Credenciamento nº 001/2017, 001/2018, 002/2018, 009/2018, 013/2018 e 001/2019, 

que tiveram por objeto a contratação de pessoas jurídicas para a prestação de 

diversos serviços médicos, incluindo profissionais para atendimento de Atenção 

Básica (médico diarista e plantonista) e serviços médicos de urgência e emergência 

(Pronto Atendimento Municipal 24 horas), anexos 3 – 8. 

A propósito, transcreve-se abaixo os objetos dos referidos 

credenciamentos realizados no Município: 

Imagem I- Chamamento Público nº 001/2017 (Peça 6): 

 

Imagem II- Chamamento Público nº 001/2018 (Peça 7) 
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Imagem III- Chamamento Público nº 02/2018 (Peça 8) 

 

 

Imagem IV- Chamamento Público nº 09/2018 (Peça 9) 

 

 

Imagem V- Chamamento Público nº 13/2018 (Peça 10) 
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Imagem VI- Chamamento Público nº 01/2019 (Peça 11) 

 

Da análise dos documentos, a unidade técnica observou que a 

maioria dos serviços contratados pelo Município de Palmas tratavam de serviços 

médicos especializados e atendimentos de urgências e emergências, bem como 

atendimentos de média e alta complexidade, sendo que apenas os credenciamentos 

nº 002/2018 e nº 001/2019 diziam respeito a serviços de Atenção Básica de Saúde, 

referente a serviços médicos em clínica geral para atender a demanda do Município 

nas Unidades Básicas de Saúde, que deveriam ser prestados por médicos efetivos 

do Município. 

Apurou, ainda, que parte dos serviços médicos generalistas 

contratados eram referentes ao período noturno ou sábados, domingos e feriados, 

conforme se observa da inexigibilidade de licitação nº 07/2017, para contratação da 

empresa Clínica Médica Karlec & Wall Ltda (Peça 81, p. 34): 

 

 

Diante disso, a Coordenadoria concluiu, no que se refere aos 

procedimentos de credenciamento questionados, que a maior parte dos serviços 

terceirizados se tratou de serviços complementares à atuação da saúde no 

Município, referente a especialidades médicas e atendimentos de urgências e 

emergências, especificamente para os períodos noturnos, finais de semana e 
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feriados, não caracterizando a prática de terceirização irregular do serviço público, 

conforme preceitua o art. 199 da Constituição Federal.3 

Em complementação, a Coordenadoria noticiou que promoveu 

pesquisa, via Portal de Transparência do Município de Palmas4, visando 

compreender qual a atual situação da contratação de serviços médicos na 

municipalidade. 

A este respeito, identificou que foram realizados 3 (três) 

procedimentos de inexigibilidade de licitação no presente ano (2023) para a 

contratação de serviços médicos, tendo como objeto a contratação de exames 

especializados, serviços médicos em regime de escala nas Unidades de Pronto 

Atendimento 24 Horas (UPAs) e serviços médicos de urgência e emergência, 

conforme se observa abaixo: 

 

 

Verificou, ainda, que foi aberto o edital de concurso público nº 

01/2022 (Peça 45, p. 3-4), que ofertou diversas vagas para o cargo de médico, a 

saber: 

                                                 
3
 Art. 199 da Constituição Federal: “A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As 

instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos”. 
4
 Disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162 . 

Acesso em 22 mar. 2023. 

https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162
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No total, foram ofertadas 19 (dezenove) vagas para médicos no 

concurso público acima mencionado5: 

 
                                                 

5
 Disponível em: https://www.fundacaofafipa.org.br/informacoes/3819/ . Acesso em 22 mar. 2023. 

https://www.fundacaofafipa.org.br/informacoes/3819/
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Em consulta ao resultado preliminar da prova objetiva, divulgado em 

23/01/20236, foi possível constatar que diversos candidatos realizaram a prova, o 

que demonstra que houve a participação de interessados  e ampla concorrência 

para a maior parte das vagas ofertadas: 

 

                                                 
6
 Disponível em 

https://anexos.cdn.selecao.net.br/uploads/281/concursos/3819/anexos/bDgSxpWFEFoh8CfvEzfRxJry
oG49HfzpJkl6oydX.pdf . Acesso em 22 mar. 2023. 

https://anexos.cdn.selecao.net.br/uploads/281/concursos/3819/anexos/bDgSxpWFEFoh8CfvEzfRxJryoG49HfzpJkl6oydX.pdf
https://anexos.cdn.selecao.net.br/uploads/281/concursos/3819/anexos/bDgSxpWFEFoh8CfvEzfRxJryoG49HfzpJkl6oydX.pdf


DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.U7FW

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Contudo, ainda não teria havido convocação dos candidatos 

aprovados no certame, o qual se encontra em andamento7: 

 

 

Por outro lado, constatou que, entrementes, ainda vinham sendo 

realizadas licitações para a contratação de serviços médicos de Atenção Básica e 

atendimento nas Unidades de Saúde do Município, consoante se observa abaixo8: 

                                                 
7
 Disponível em: https://www.fundacaofafipa.org.br/informacoes/3819/ . Acesso em 22 mar. 2023. 

8
 Disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162 . 

Acesso em 22 mar. 2023. 

https://www.fundacaofafipa.org.br/informacoes/3819/
https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162
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Em síntese, a Coordenadoria de Gestão Municipal concluiu que a 

gestão municipal tem envidado esforços no sentido de alterar a situação da 

terceirização da saúde pública, uma vez que o edital do Concurso Público nº 

01/2022 ofertou diversos cargos para profissionais médicos. Por outro lado, 

salientou, todavia, que, até o efetivo provimento desses cargos, subsistiriam as 

contratações de serviços médicos terceirizados para a Atenção Básica à Saúde, 

conforme inexigibilidades de licitação nº 06, 07 e 08 de 2023 supracitadas, o que 

seria justificado, haja vista que a população não poderia permanecer desassistida 

desses serviços de caráter essencial. 

Pois bem, nos termos do art. 1999 da Constituição Federal e art. 3910 

da Constituição do Estado do Paraná, e jurisprudência desta Corte de Contas, cabe 

prioritariamente aos Municípios a execução dos serviços de Atenção Básica à 

Saúde, ressalvando-se a participação da iniciativa privada na assistência à saúde de 

modo complementar, como a contratação de serviços exames e serviços médicos 

especializados, bem como atendimentos eletivos de urgência e emergência no 

período noturno e em fins de semana e feriados.  

Outrossim, a jurisprudência desta Corte de Contas admite a 

contratação de serviços médicos em situações excepcionais, desde que adotadas 

medidas paralelas de reestruturação do sistema público, a saber: 

 

                                                 
9
 Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do  sistema único de saúde, 
segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.”  
10

 Art. 39. É vedada a contratação de serviços de terceiros para a realização de atividades que 
possam ser regularmente exercidas por servidores públicos.  
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ACORDÃO Nº 90/09 – Tribunal Pleno 

Consulta sobre a possibilidade de contratação 

de unidade hospitalar. Pela resposta nos termos dos 

precedentes desta Corte, ressalvando a necessidade de cada 

ente que, em situações excepcionais e justificadas, poderá 

terceirizar os serviços, de forma que a população não seja 

afetada. Contudo, devem ser adotadas medidas paralelas de 

reestruturação do sistema público. 

 

Nesse contexto, considerando que o Município conseguiu 

comprovar, através dos documentos colacionados nos autos, que adotou medidas 

concretas no sentido de reestruturar o quadro municipal de servidores médicos e 

promover concurso público para o preenchimento das vagas de seu quadro 

funcional, através da realização de Concurso Público (Edital nº 01/2022), bem como 

que grande parte dos serviços até então contratados tiveram por objeto 

especialidades médicas e serviços de urgência e emergência, no âmbito das 

Unidades de Pronto Atendimento e atendimentos no período noturno e finais de 

semana e feriados, tratando-se, portanto, de serviços médicos complementares à 

Atenção Básica à Saúde, e considerando, ainda, a dificuldade dos municípios 

paranaenses em preencherem, de forma completa, o quadro de servidores 

municipais na área da saúde, em especial de médicos, entende-se pelo julgamento 

da regularidade com ressalva do item. 

Ainda assim, considerando que o Município de Palmas permanece 

com quadro escasso de servidores médicos efetivos (apenas dois em data recente), 

sendo que ainda não teria sido finalizada a convocação dos profissionais aprovados 

mediante concurso público em andamento, e que permanecem sendo realizadas 

contratações temporárias de serviços médicos no âmbito da Atenção Básica à 

Saúde, acolhem-se a medida proposta de expedição de determinação aos 

responsáveis, com fulcro no art. 267-A, §2º, do Regimento Interno, para que o 

Município de Palmas e seu atual gestor informem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
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este Tribunal de Contas a quantidade de cargos médicos preenchidos através do 

Concurso Público de edital nº 01/2022, após convocação dos candidatos. 

 

2.2. Da incorreta contabilização de despesas com pessoal 

Em segundo lugar, o Ministério Público de Contas relatou que o 

Município de Palmas estaria contabilizando as despesas com terceirização de mão 

de obra de forma incorreta, tendo em vista que os pagamentos realizados às clínicas 

particulares prestadoras de serviços médicos encontravam-se vinculados à natureza 

da despesa 3.3.90.39.50.99 (Demais despesas com serviço médico – hospitalar, 

odontológico e laboratorial), em contrariedade ao que dispõe a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias da União e a Instrução 

Normativa nº 56/2011. 

Neste sentido, aduziu que as despesas deveriam ser contabilizadas 

na natureza da despesa 3.3.90.34- “Despesa Total com Gastos de Pessoal”, uma 

vez que os contratos de terceirização de mão-de-obra, no presente caso, referem-se 

à substituição de servidores e empregados públicos médicos. 

A este respeito, relembre-se que, mediante o Despacho nº 1468/22 

(peça 32), ratificado pelo Acórdão nº 2934/22 – Tribunal Pleno (peça 35), acolheu-se 

a medida cautelar pleiteada pelo Ministério Público de Contas para determinar que o 

Município de Palmas passasse a contabilizar os gastos decorrentes de contratos de 

terceirização de mão de obra voltados ao atendimento da Atenção Básica de Saúde 

(diaristas e plantonistas, ressalvadas as exceções supracitadas) como “Outras 

Despesas de Pessoal - 3.3.90.34.00”, com inclusão no cálculo de despesa total de 

pessoal, a ser apurada nos termos da LRF. 

No entanto, o Município de Palmas e seu gestor informaram, em sua 

contestação, que o Ministério Público do Estado do Paraná havia ingressado com 

“Ação Civil Pública Cominatória de Obrigação de Fazer e Não Fazer” (autos nº 

0003150- 21.2022.8.16.0123), para questionar justamente a irregular contabilização 

com terceirização de mão de obra de serviços médicos de Atenção Básica de Saúde 

no Município, o que caracterizaria o mesmo objeto dos presentes autos. 
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Sustentaram, ainda, que a liminar pleiteada naqueles autos foi 

indeferida pelo juízo, considerando que o Município de Palmas demonstrou que 

atualmente vem realizando a contabilização correta do lançamento de despesas 

decorrentes de contratações de serviços médicos, consoante segue abaixo: 

“Os próprios relatórios juntados pelo Município de Palmas 

(eventos 20.16 /.19), demonstram que, de fato, nos meses de 

junho e dezembro de 2018, bem como de julho e novembro de 

2019, não houve observância na forma de contabilização, e os 

valores dos contratos de terceirização foram lançados no grupo 

“OUTRAS DESPESAS CORRENTES” e elemento “36 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e 

JURÍDICA”.  

Contudo, os relatórios dos demais meses, especialmente o 

mais recente, de agosto de 2022 (eventos 20.6/.15), 

demonstram que o Município de Palmas vem observando a 

forma de contabilização correta, gerando o lançamento de 

“OUTRAS DESP. PESSOAL DECORR.CONTRATOS 

TERCEIR.”, em conformidade com o mencionado artigo.  

Outrossim, em consulta ao sítio eletrônico 

“https://egov.betha.com.br/transparencia/01037-

140/con_gastodi retopordespesa.faces”, é possível perceber a 

veracidade das informações apostas nos relatórios anexados 

aos autos, de modo que, ao menos em juízo de cognição 

sumária, vislumbra-se a correção do vício apontado.  

Portanto, considerando que o Município de Palmas 

demonstrou que vem realizando a contabilização correta 

do lançamento de despesas atuais decorrentes de 

contratações que versam sobre a terceirização de mão de 

obra na prestação de serviços público, a medida não 

comporta deferimento” (Peça 44- cópia da liminar- autos nº 

0003150- 21.2022.8.16.0123).  
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Nesse sentido, aduziram que, desde dezembro de 2019, o Município 

de Palmas passou a promover a devida contabilização dos gastos decorrentes de 

contratos de terceirização de serviços médicos de Atenção Básica no item “Outras 

Despesas de Pessoal – 3.3.90.34.00”, conforme relatórios expedidos, em 

observância ao §1º do art. 18 da LRF, de forma que nada mais haveria a ser 

buscado junto à presente Representação quanto à contabilização das despesas.  

Em consulta ao sistema Projudi, a Coordenadoria de Gestão 

Municipal observou que os autos nº 0003150- 21.2022.8.16.0123, em trâmite 

perante a Vara da Fazenda Pública do Município de Palmas e com o mesmo objeto 

deste item da Representação, encontra-se aguardando o seu julgamento antecipado 

(decisão datada de 15/02/2023, mov. 48): 

 

 

Além disso, apurou que os relatórios atuais de contabilização de 

despesas juntados pelo gestor municipal aos autos efetivamente demonstram que 

as despesas com serviços médicos estão sendo corretamente contabilizadas no 

elemento 34 - “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização”. A título de exemplo, assim constou do relatório relativo ao mês de 

dezembro/2022: (Peça 54) 
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Os relatórios referentes ao ano de 2020 e 2021 também 

demonstraram que os diversos serviços médicos foram contabilizados no elemento 

de despesa “Outras Despesas de Pessoal” (Peças 50-53). 

Ainda, em consulta ao Portal da Transparência do Município de 

Palmas atualmente11, constatou-se que as despesas com serviços médicos de 

Atenção Básica estão sendo, de fato, realizadas corretamente. Assim, por exemplo, 

a Inexigibilidade de Licitação nº 08/202312, que teve como objeto o credenciamento 

de serviços médicos para atender a demanda do Município nas Unidades Básicas de 

Saúde: 

 

                                                 
11

 Disponível em: 
https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162/detalhe/95:100:2023_
22_100 . Acesso em 20 mar. 2023. 
12

 Disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162 . 
Acesso em 20 mar. 2023. 

https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162/detalhe/95:100:2023_22_100
https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162/detalhe/95:100:2023_22_100
https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/38162
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Sendo assim, tendo em vista que o Município comprovou que desde 

2019 promoveu a regularização da contabilização das despesas com serviços 

médicos de Atenção Básica à Saúde, conforme previsto no art. 18, § 1o da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a partir dos documentos acostados nos autos e no Portal 

de Transparência, bem como que este mesmo tema será objeto de julgamento na 

ação civil pública nº 0003150-21.2022.8.16.0123, em trâmite perante a Vara da 

Fazenda Pública de Palmas, corroborando, em parte, o opinativo da unidade 

técnica, entende-se pela procedência parcial da Representação no que tange a 

este item, haja vista que as medidas corretivas somente foram adotadas após a 

atuação desta Corte. 

 

2.3. Da contratação de empresas cujos sócios seriam 

servidores públicos do Município de Palmas 

 O Ministério Público de Contas sustentou que foi possível identificar 

que algumas das empresas contratadas pelo Município de Palmas possuíam em seu 

quadro societário nomes de profissionais que poderiam constar na relação de 

servidores do ente contratante, entre os anos de 2016 e 2018.  

Nesse sentido, argumentou que a contratação de algumas empresas 

de serviços médicos possivelmente teria ocorrido enquanto os seus respectivos 

sócios ainda eram servidores do município contratante. Diante disso, requereu, 

através do item b.1 da sua exordial, que o gestor municipal encaminhasse: 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.U7FW

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

“b.1. documentação comprobatória acerca da 

admissão e eventual exoneração dos servidores citados no item 

2.3., esclarecendo se o servidor está ativo, exonerado, bem como a 

data de sua admissão e desligamento, quais sejam; 1. Sr. Sérgio 

Karlec (Clínica Médica Karlec & Wall); 2. Sra. Fatima Hossen 

Ibrahim Mustafa (Clínica Médica Mustafa & Carpes de Lima); 3. 

Srs. Ayrton Martin Maciozek e Marcelo Oliveira Falcão (CMA 

Consultório Médicos e Associados); 4. Sr. André Roberto Seger 

(Palmas Serviços Médicos SC); 

 

Remetidos os autos para instrução, a Coordenadoria de Gestão 

Municipal acessou o Portal de Transparência a fim de verificar a alegação da 

irregularidade em relação à contratação de empresas pertencentes à sócios 

servidores públicos do Município, tendo apontado que os médicos indicados pelo 

Ministério Público de Contas não mais integram o quadro de servidores da 

municipalidade, e tampouco existe empresa contratada na qual conste o nome de 

médicos (servidores públicos municipais) como sócios, conforme os seguintes 

extratos das consultas: 

Servidores Efetivos  

 

 

Procedimento licitatório: 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.U7FW

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Resultado do procedimento licitatório: 

 

 

 

Sócios 
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Por sua vez, o gestor municipal aduziu, em sede de contestação, 

que: “No tocante à documentação comprobatória requerida pelo Ministério Público 

de Contas, as pessoas relacionadas no item “b.1” não foram ou nem são servidores 

públicos municipais, nos termos da manifestação encaminhada pela Divisão 

Municipal de Recursos Humanos e relatórios do Portal da Transparência do 

Município de Palmas, em anexo.” 

A este respeito, a Coordenadoria confirmou que, conforme consta no 

memorando encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos (Peça 48), os 

indivíduos listados pelo Ministério Público de Contas eram terceirizados, e não 

servidores efetivos do Município: 
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Outrossim, os relatórios do Portal de Transparência do Município de 

Palmas, acostados pelo gestor municipal (Peças 55-59), também demonstram que 

não há registros de que os sócios das empresas de serviços médicos, mencionados 

pelo parquet, teriam sido, em algum momento, como servidores do Município: 

 

A Coordenadoria relatou que também não obteve êxito em localizar 

o nome do Sr. Sérgio Karlec no Portal de Transparência do Município, na busca por 

“servidores públicos13”: 

 

Além disso, em consulta ao Portal de Transparência atualmente, 

denota-se que há apenas dois servidores médicos efetivos no Município, conforme 

imagem abaixo14: 

 
                                                 

13
 Disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/26677 . 

Acesso em 21 mar. 2023. 
14

 Disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/37360 . 
Acesso em 21 mar. 2023. 

https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/26677
https://transparencia.betha.cloud/#/r2cpj2e4mrz8xjHlykU8bg==/consulta/37360
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 Diante disso, corroborando o opinativo da unidade técnica, entende-

se pela improcedência da Representação quanto à aventada a contratação 

irregular de empresas de sócios servidores do Município de Palmas, tendo em vista 

que a documentação acostada que evidencia que os profissionais mencionados 

eram terceirizados e não compunham o quadro de servidores efetivos do Município. 

 

2.4 Do Descumprimento da Carga Horária Contratada 

O Ministério Público de Contas, em sede de exordial, identificou 

suspeita de não cumprimento da carga horária contratada, tendo em vista que os 

servidores públicos acumulavam cargo público de 40 (quarenta) horas com cargos 

públicos de 20 (vinte) horas e prestavam serviços em empresas terceirizadas, 

ultrapassando as 60 (sessenta) horas de trabalho.  

Além disso, indicou os médicos que poderiam estar com excesso de 

jornada e requereu que a municipalidade fosse intimada para que comprovasse a 

prestação de serviços e a escala dos médicos particulares contratados e os 

respectivos dias, turnos e locais de atendimento em que foram realizadas as 

prestações de serviços, conforme segue:  

“b.2. comprove a efetiva prestação dos serviços 

pelas empresas citadas no item 2.4., através do registro de 

jornada e/ou ponto eletrônico, juntamente com o envio da 

escala dos médicos particulares contratados, contendo 

indicação do profissional, data, turno e local de atendimento: a) 

Clínica Médica Fast e Mesquita: Marco Antônio Mesquita (anexo 9) 

b) Clínica Médica Karlec & Wall: Sérgio Karlec, Alexandre Wall e 

Carolina Giovelli Karlec (anexo 9, fls. 39) c) Clínica Médica Matiuzzi: 

Carla Adriana Rosa Matiuzzi (anexo 9, fls. 91) d) Lucas Bettiol 

Serviços Médicos: Lucas Bettiol (anexo 10) e) Clínica Médica Neckel 

& Bonfim: Rafael Mafra Neckel e Janaine Bonfim (anexo 10, fls. 64) 

f) Robson Cantergiani Santos & Cia Ltda: Robson Cantergiani 

(anexo 10, fls.108).” 
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O gestor municipal, por sua vez, acostou os documentos requeridos 

no item b.2, referentes à comprovação dos serviços médicos prestados pelas 

empresas terceirizadas no Município, sob as Peças 65-107. 

Pois bem, no que tange à prestação de serviços pela empresa 

ROBSON CANTERGIANI SANTOS & Cia Ltda, pelo sócio Robson, observa-se que 

o Município possuía ponto biométrico, e acostou folha ponto dos serviços médicos 

prestados pelo profissional no Município (Peças 67-73). Vide abaixo, por exemplo, a 

comprovação do trabalho de 40 horas prestado pelo profissional na UBS no ano de 

2018 (Peça 67, p. 92): 

 

(Folha ponto Robson Cantergiani Santos, Peça 67, p. 92) 

 

 

Nos relatórios acostados, consta que o profissional Robson era o 

sócio e único prestador de serviços da empresa em questão, sendo que não possui 

funcionários (Peça 67, p.8). Além disso, foram juntadas as folhas pontos 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.U7FW

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

comprovando a prestação de serviços pelo Sr. Robson Cantergiani referente ao ano 

de 2019 (Peça 71, p. 47).  

O Município de Palmas também acostou aos autos documentos 

referentes à contratação da empresa Clínica Médica Neckel (Peças 74-80), para a 

prestação de serviços médicos 40 horas nas UBS, bem como a folha ponto 

comprovando a efetiva prestação dos serviços pelo sócio Sr. Rafael Mafra Neckel 

nos anos de 2018 e 2019 (vide Peça 74, p. 78): 

 

Igualmente, foram acostados os registros de pontos eletrônicos 

referentes à prestação de serviços pelo médico Sr. Sérgio Karlec, sócio da empresa 

Clínica Karlec & Wall e pelos médicos Alexandre Wall e Carolina Giovelli Karlec 

(Peças 81-89), conforme exemplo abaixo (Peça 82, p. 23): 

 

(Folha ponto Alexandre Wall, Peça 83, p. 64) 
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-Escala Dra. Carolina Giovelli Karlec- Peça 89, p. 31 

 

Nos documentos, também consta a escala dos profissionais médicos 

responsáveis pelos atendimentos nos períodos mencionados (vide Peça 82, p. 86): 

 

Por fim, também foram juntadas as folhas ponto e demais 

informações solicitadas no que tange aos profissionais médicos das empresas 

Clínica Médica Fast e Mesquita, médico Marco Antônio Mesquita (Peças 106-107); 

Clínica Médica Matiuzzi, médica Carla Adriana Rosa Matiuzzi (Peças 91-96) e Lucas 

Bettiol Serviços Médicos: médico Lucas Bettiol (Peças 97-105), conforme verifica-se 

abaixo: 
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- Ponto eletrônico Dr. Marco Antonio Mesquita-Peça 96, p.13: 

 

Finalmente, a Coordenadoria de Gestão Municipal relatou que não 

logrou identificar a ocorrência de excesso de carga horária no sentido da existência 

de acúmulo de cargo público de 40 (quarenta) horas com cargos públicos de 20 

(vinte) horas e prestação de serviços em empresas terceirizadas, ultrapassando as 

60 (sessenta) horas de trabalho. 

Em conclusão, a Coordenadoria aduziu que, em que pese o excesso 

de jornada de trabalho possa prejudicar a eficiência na prestação dos serviços, a 

jurisprudência desta Corte de Contas, amparada no entendimento do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, aponta que o exercício de carga 

horária superior a 60 horas não pode ser considerado, por si só, irregular, uma vez 

que o art. 37, inc. XVI, da Constituição Federal15 não faz qualquer restrição à carga 

horária das atividades acumuláveis, exigindo somente a compatibilidade de horários: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

REMUNERADOS. ÁREA DA SAÚDE. LIMITAÇÃO DA CARGA 

HORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. COMPATIBILIDADE DE 

HORÁRIOS. REQUISITO ÚNICO. AFERIÇÃO PELA 

                                                 
15

 Art. 37 (...) 
(...) 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRECEDENTES DO STF. 

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A Primeira Seção desta Corte Superior tem reconhecido a 

impossibilidade de acumulação remunerada de cargos ou 

empregos públicos privativos de profissionais da área de saúde 

quando a jornada de trabalho for superior a 60 (sessenta) 

horas semanais.  

2. Contudo, ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, 

reiteradamente, posicionam-se "[...] no sentido de que a 

acumulação de cargos públicos de profissionais da área de 

saúde, prevista no art. 37, XVI, da CF/88, não se sujeita ao 

limite de 60 horas semanais previsto em norma 

infraconstitucional, pois inexiste tal requisito na Constituição 

Federal" (RE 1.094.802 AgR, Relator Min. Alexandre de 

Moraes, Primeira Turma, julgado em 11/5/2018, DJe 

24/5/2018).  

3. Segundo a orientação da Corte Maior, o único requisito 

estabelecido para a acumulação é a compatibilidade de 

horários no exercício das funções, cujo cumprimento deverá 

ser aferido pela administração pública. Precedentes do STF.  

4. Adequação do entendimento da Primeira Seção desta Corte 

ao posicionamento consolidado no Supremo Tribunal Federal 

sobre o tema.  

5. Recurso especial a que se nega provimento.  

(Resp 1.767.955-RJ, Relator: Min. Og Fernandes, Segunda 

Turma, julgado em 27/03/2019) 

   

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
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SEGURANÇA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. 

ÁREA DE SAÚDE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. 

LIMITAÇÃO. CARGA HORÁRIA MÁXIMA DE 60 (SESSENTA) 

HORAS SEMANAIS. FIXAÇÃO EM NORMA 

INFRACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 

DESTA SUPREMA CORTE.RECURSO DE AGRAVO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

(RMS 35917 AgR, Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES, 

Primeira Turma, julgado em 12/11/2018) 

  

ACÓRDÃO Nº 3369/19 – Tribunal Pleno 

Entendo, portanto, que o exercício de carga horária superior a 

60 horas semanais não pode ser considerado, por si só, 

irregular, não sendo suficiente para demonstrar eventual 

prejuízo no desempenho das atribuições atinentes ao cargo. 

Ressalto, porém, que a ausência de limitação de carga horária 

não afasta o dever de a Administração fiscalizar o efetivo 

cumprimento da jornada de trabalho e de zelar pelo bom 

desempenho das atribuições funcionais.  

Dito isso, e considerando que não há indícios de que os 

acúmulos prejudicaram a qualidade do serviço, julgo 

improcedente a representação quanto ao alegado excesso de 

jornada de trabalho. Entretanto, indo ao encontro do acordo 

celebrado entre a municipalidade e o Ministério Público Federal 

nos autos de Ação Civil Pública n.° 5006490-

14.2018.4.04.7003/PR, o Município deverá implantar controle 

de frequência através de ponto eletrônico. 

  

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2019/11/pdf/00341197.pdf
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Diante do exposto, corroborando o opinativo da unidade técnica, 

considerando que não há indícios de que a carga horária perante o Município de 

Palmas não tenha sido cumprida pelos profissionais e que a Coordenadoria apurou 

que a municipalidade adota o controle de ponto biométrico não somente para os 

servidores, mas também para os profissionais médicos terceirizados, entende-se 

pela improcedência da Representação quanto a este item. 

 

3. Em face do exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal 

Pleno: 

3.1. Julgue pela parcial procedência da presente Representação 

quanto ao item “1. Terceirização dos serviços públicos de saúde”, com a expedição 

da determinação abaixo, tendo em vista que o Município logrou demonstrar que vem 

adotando medidas concretas para a reestruturação do quadro de servidores efetivos 

médicos e a realização de concurso público para o provimento das vagas (edital nº 

01/2022, em curso); 

 

3.2. Julgue pela parcial procedência da presente Representação 

quanto ao item “2. Contabilização irregular de despesas com pessoal”, tendo em 

vista que o Município passou a fazer a correta contabilização;  

3.3. Julgue pela improcedência da presente Representação, nos 

termos da fundamentação, quanto aos demais itens a seguir listados: 3. Contratação 

de empresas de sócios servidores do Município de Palmas; 4. Excesso de cargo 

horária;” 

3.4. Expeça seguinte determinação, com fulcro no art. 267-A, §2º, 

do Regimento Interno, ao Município de Palmas e seu atual gestor, para que 

informem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a este Tribunal de Contas a quantidade 

de cargos médicos preenchidos através do Concurso Público de edital nº 01/2022, 

após convocação dos candidatos. 
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Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, para as providências 

cabíveis nos termos do art. 175-L do Regimento Interno. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

I -  Julgar pela parcial procedência da presente Representação 

quanto ao item “1. Terceirização dos serviços públicos de saúde”, com a expedição 

da determinação abaixo, tendo em vista que o Município logrou demonstrar que vem 

adotando medidas concretas para a reestruturação do quadro de servidores efetivos 

médicos e a realização de concurso público para o provimento das vagas (edital nº 

01/2022, em curso); 

II -  julgar pela parcial procedência da presente Representação 

quanto ao item “2. Contabilização irregular de despesas com pessoal”, tendo em 

vista que o Município passou a fazer a correta contabilização;  

III -  julgar pela improcedência da presente Representação, nos 

termos da fundamentação, quanto aos demais itens a seguir listados: 3. Contratação 

de empresas de sócios servidores do Município de Palmas; 4. Excesso de cargo 

horária;” 

IV - expedir seguinte determinação, com fulcro no art. 267-A, §2º, 

do Regimento Interno, ao Município de Palmas e seu atual gestor, para que 

informem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a este Tribunal de Contas a quantidade 

de cargos médicos preenchidos através do Concurso Público de edital nº 01/2022, 

após convocação dos candidatos; 
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V - após o trânsito em julgado da decisão, remeter os autos à 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, para as providências 

cabíveis nos termos do art. 175-L do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e 
AUGUSTINHO ZUCCHI.  

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual, 22 de junho de 2023 – Sessão Virtual nº 11. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente  


